
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"-forra das Nascavtas"

coMlssÃo DE oRÇAMENTO, FTNANÇAS, TRTBUTAÇAO E TNFRAESTRUTURA.

Parecer ne OO7l2O22.

MatéÍia: PÍojeto de tei ns 4.48712022.

AutoÍ: Prefeito Municipal

RelatoÍ: Vânderlêi de Olivêira do Amaral.

PaÍecer: Favorável - Ata nc L/?O?2, da Comissão.

Relâtório:

O Projeto de Lei, detém a seguintê êmenta: - Autoriza Abêrtura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de RS 739.673,52 (setecentos e trintâ e nove mil e seiscentos e setenta e três
reais e cinquenta e dois centavos) no Orçamento Vigente. de autoria do Poder Executivo -
Regime de Urgência.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

+ Comprovante de publicação;

+ Of. n.e 009/22, recebido do Prefeito Municipal;
{ Parecer Contábil n.P OO3/2A22;

{ Orientação Técnica IGAM ne 780/2022;
A Ata da €omissão.

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.s 780/2022 e Parecêr Contábil n.e 0O3/2022

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimid er favorável.e
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